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CÂMARA- MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

P.L. n° 244/2019 

De autoria do Poder Executivo, o P.L. em questão dispõe sobre a 
concessão de direito real de uso de bem imóvel ao Dispensário Irmã Sheila. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica 
para exame da matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias para ser apreciada. 

Segundo o inciso III, do Art. 43 do RI, compete a esta Comissão 
exarar parecer nas proposições que criem ou aumentem despesas, assim como a qualquer 
proposição que, mesmo que remotamente, de forma direta ou indireta, alterem as finanças 
do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 
1 - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas, 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura 

de créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou 
remotamente, direta ou indiretamente, alterem as finanças do 
Município, acarretem responsabilidades para o erário municipal 
ou interessem ao crédito público." 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a propositura 
trata de concessão de direito real de uso de imóvel desafetado desde 1987 para uso com 
interesse público de modo que o projeto não cria ou aumenta despesas nem impacta de 
forma negativa o orçamento, razão pela qual esta Comissão não TEM NADA A OPOR. 

É 'iosso parecer. 





1 DE TOLEDO 
mbro ' 

ERLEY DIOGO DE MELO 
Membro 

IRINE 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

SOBRE: O Projeto de Lei n"244/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 244/2019, do Executivo, dispõe sobre a concessão 
de direito real de uso de bem público e dá outras providências. (Dispensário Irmã Sheila) 

De acordo com a justificativa apresentada: "O bem público solicitado pelo 
Dispensário Irmã Sheila é desafetado pela Lei Municipal n° 2.572, de 06 de julho de 1987. 

Os termos do presente Projeto de Lei é intenção deste Executivo de proceder a 
concessão de direito real de uso a interessada para que a área em comento seja construído 
e mantido sistema de atendimento que amplie a sua capacidade de atendimento a 
comunidade. 

A entidade interessada é notoriamente reconhecida neste Município por 
executar relevantes serviços socioassistenciais aos munícipes, dentre eles cursos de 
capacitação para mulheres da comunidade, voltados para a área de corte e costura, 
artesanato e o ofício de manicure, contando aproximadamente com 60 mulheres inscritas, 
sendo que cerca de 25 crianças também são atendidas na entidade com aulas de inglês, 
informática e com aulas de pintura". 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 11 de seeribro J1e 2019 

FERNANDA'qHLIC GARCIA 
President4a Comissão 
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C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE EMPREENDEDORISMO, TRABALHO, 
CAPACITAÇÃO E GERAÇÃO DE RENDA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 244/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 244/2019, do Executivo, dispõe sobre a concessão 
de direito real de uso de bem público e dá outras providências. (Dispensário Irmã Sheila) 

De acordo com a justificativa apresentada: 'O bem público solicitado pelo 
Dispensário Irmã Sheila é desafetado pela Lei Municipal n° 2.572, de 06 de julho de 1987. 

Os termos do presente Projeto de Lei é intenção deste Executivo de proceder a 
concessão de direito real de uso a interessada para que a área em comento seja construído 
e mantido sistema de atendimento que amplie a sua capacidade de atendimento a 
comunidade. 

A entidade interessada é notoriamente reconhecida neste Município por 
executar relevantes serviços socioassistenciais aos munícipes, dentre eles cursos de 
capacitação para mulheres da comunidade, voltados para a área de corte e costura, 
artesanato e o ofício de manicure, contando aproximadamente com 60 mulheres inscritas, 
sendo que cerca de 25 crianças também são atendidas na entidade com aulas de inglês, 
informática e com aulas de pintura". 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 11 de setembro de 2019 
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